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MENSAGEM Nº 001 /2019
De 18 de janeiro de 2019.

Ao
Excelentíssimo Senhor
VereadorJoão Carvalho da Costa Sobrinho
Presidente da Câmara Municipal de João Pessoa
N e s t a

Senhor Presidente,

Dirijo-me a essa Egrégia Câmara Municipal de João Pessoa, por intermédio
de Vossa Excelência, para comunicar que, usando das prerrogativas exclusivas que me
conferem o artigo 35, §2º, da Lei Orgânica do Município, combinado com o artigo 60,
inciso IV, da mesma Lei, decidi vetar as Emendas Propositivas ao Projeto de Lei nº
884/2018(LOA-2019) discriminadas abaixo,conforme as razões anexas:

EMENDAS PROPOSITIVAS VETADAS:

São objeto de veto total as seguintes emendas:48, 71, 72, 97, 98, 99, 100, 117,
121, 140, 141,142,143, 152, 153, 154, 155, 169, 170,171,172, 173, 174, 175, 176, 177, 178,
179, 180, 181, 182, 183, 184, 185, 186, 187, 188, 189, 190, 191, 192, 193, 194, 195, 226,
235, 236, 237, 238, 239, 262, 263, 277, 278, 279, 329, 341, 342,343, 344, 345, 360, 362,
372 todas de 2018, conforme as razões anexas.

Oportunamente, restituo a matéria ao reexame e apreciação desse Egrégio
Poder, para análise e deliberação de Vossas Excelências.

ANEXO I

EMENDA Nº:

170, 171, 172, 173, 174, 175, 176, 177,189,193,194,195/2018

RAZÕES DO VETO:

As emendas orçamentárias referidas anulam recursos alocados para o Poder
Executivo, remanejando-as para a Câmara Municipal de Vereadores. Acontece que os
valores destinados à casa legislativa são calculados em função do que dispõe o artigo
29-A, IV, da Constituição Federal, in verbis:

Art. 29-A. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios
dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar os
seguintes percentuais, relativos ao somatório da receita tributária e das transferências
previstas no § 5o do art. 153 e nos arts. 158 e 159, efetivamente realizado no exercício
anterior: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000)

(...)

IV - 4,5% (quatro inteiros e cinco décimos por cento) para Municípios com população
entre 500.001 (quinhentos mil e um) e 3.000.000 (três milhões) de
habitantes; (Redação dada pela Emenda Constituição Constitucional
nº 58, de 2009)

Observa-se, portanto que houve transbordamento nos limites aopoder de
emendar, de modo que a sanção das emendas implicaria em desrespeito direito ao teto
de gastos do Poder Legislativo Municipal.

ANEXO II

EMENDAS Nº:

97,98, 99, 100, 121, 178, 179, 180, 181, 182, 183, 184, 185, 186, 187, 188, 190, 226,329,
341, 342, 343, 344, 345/2018.

RAZÕES DO VETO:

As emendas acima destacadas estão em desacordo com as classificações
dasdespesas aplicadas às técnicas orçamentárias, sejam elas de natureza
institucional,funcional, por natureza de despesas, fontes, ou metas especificadas em
desacordocom os objetivos da ação de governo. Desta forma, as emendas estão em
desacordo com o artigo nº 26, incisos II e III e § 1º e 2ºda lei nº 13.623, de 10 de julho
de 2018 - LDO/2019. Veja-se:

Art. 26 - Constarão, obrigatoriamente, das emendas ao Projeto de Lei Orçamentária
Anual:

II - Indicação expressa dos órgãos, unidades orçamentárias, funções, subfunções,
programas, projetos, atividades, operações especiais, oselementos de despesa e a
fonte de recursos que será acrescida em decorrênciada anulação de que trata o inciso
III do presente artigo;

III - Indicação expressa dos órgãos, unidades orçamentárias, funções, subfunções,
programas, projetos, atividades, operações especiais e os elementos de despesa que
serão anuladas para cobertura da emenda apresentada pelo Poder Legislativo.

§ 10 - A inobservância de quaisquer dos requisitos referidos neste art. determinará o
arquivamento da emenda.

§ 2º - Os recursos que em decorrência de veto, emenda ou rejeição aoProjeto de Lei
Orçamentária Anual, ficarem, em sua totalidade, sem programação, é que serão
incorporados à Reserva de Contingência, enquanto que os recursos anulados
parcialmente e que sofreram vetos continuarão a integrar as Ações constantes do
Projeto de Lei Original, para os efeitos do disposto no caput deste artigo.

Por sua vez, o art. 166 da Constituição Federal, que elenca algumas das
restrições ao poder de emendar, veda a aprovação de emenda à LOA que seja
incompatível com a LDO ou o PPA. Nesse sentido:

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao
orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas do
Congresso Nacional, na forma do regimento comum.

(...)

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o
modifiquem somente podem ser aprovadas caso:

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias;

Diante disso, não me resta outra alternativa institucional que na seja vetar as
emendas listadas.

ANEXO III

EMENDAS Nº:

48, 71, 72, 117, 140, 141, 142, 143, 152, 153, 154,155, 169, 191, 192, 235, 236, 237, 238,
239, 262, 263, 277, 278, 279, 360, 362, 372/2018.

RAZÕES DO VETO:

As emendas propostas não observaram as regras para a elaboração e execução do
orçamento, porquanto as alterações inviabilizam as ações originárias, restando valores ínfimos
ou zero para asdotações originárias. Caso sancionadas essas emendas, o saldo (não anulado)
será insuficiente para fazer frente às ações indicadas no Projeto da LOA. Portanto, ao anular
esses valores originários, restariam inviabilizadas a execução dos programas de governo e,
consequentemente,a concretização através de suas ações. Sendo assim, sinto-me obrigado a
vetar as emendas, em respeito ao princípio daespecificidade orçamentária e aos ditames legais
previstos na lei nº 13.623, de10 de julho de 2018, que "dispõe sobre as diretrizes para a
elaboração da lei orçamentária para o exercício financeiro de 2019, e dá outras providências",
especificamente com base no artigo 26, II, III, e §§ 1º e 2º.

MENSAGEM Nº 02 /2019
De 18 de janeiro de 2019.

Ao
Excelentíssimo Senhor
Vereador João Carvalho da Costa Sobrinho
Presidente da Câmara Municipal de João Pessoa
N e s t a

Senhor Presidente,

Dirijo-me a essa Egrégia Câmara Municipal de João Pessoa, por intermédio de
Vossa Excelência, para comunicar que, usando das prerrogativas exclusivas que me conferem
o artigo 35, §2º, da Lei Orgânica do Município, combinado com o artigo 60, inciso IV, da
mesma Lei, decidi vetar as Emendas Impositivas ao Projeto de Lei nº 884/2018(LOA-
2019) discriminadas abaixo,conforme as razões anexas:
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EMENDAS IMPOSITIVAS VETADAS:

São objeto de veto total as seguintes emendas:3, 4, 6, 7, 9, 10, 16,25, 26, 27, 28, 29, 35, 37,
40, 41, 44, 54, 60, 66, 78, 79, 81, 82, 85, 92, 94, 104, 105, 106, 109, 111, 112, 134,137, 138,
139, 145, 147, 151, 159, 164, 167, 200, 203, 208, 212, 213, 214, 218, 220, 230, 244, 247, 248,
249, 250, 251, 252, 253, 254, 255, 256, 257, 258, 260, 267, 299, 300, 304, 313, 315, 320, 321,
322 , 325, 326, 330, 336, 338, 339, 340, 346, 349, 357, 359, 365, 366 e 368, todas de 2018,
conforme as razões anexas.

Oportunamente, restituo a matéria ao reexame e apreciação desse Egrégio
Poder, para análise e deliberação de Vossas Excelências.

ANEXO I
EMENDAS Nº:

137, 212 e 365.

RAZÕES DO VETO:

As emendas acima destacadas estão em desacordo com as classificações das
despesas aplicadas às técnicas orçamentárias, sejam elas de natureza institucional, funcional
por natureza de despesa, fontes ou metas especificadas em desacordo com os objetivos da
ação de governo. Em razão disso, as emendas violaram o art. 26, incisos II e III e os §§ 1º e
2º da Lei n.º 13.623, de 10 de julho de 2018 – LDO/2019. Veja-se:

Art. 26 - Constarão, obrigatoriamente, das emendas ao Projeto de Lei Orçamentária Anual:

II - Indicação expressa dos órgãos, unidades orçamentárias, funções, subfunções,
programas, projetos, atividades, operações especiais, os elementos de despesa e a fonte de
recursos que será acrescida em decorrência da anulação de que trata o inciso III do
presente artigo;

III - Indicação expressa dos órgãos, unidades orçamentárias, funções, subfunções,
programas, projetos, atividades, operações especiais e os elementos de despesa que serão
anuladas para cobertura da emenda apresentada pelo Poder Legislativo.

§ 10 - A inobservância de quaisquer dos requisitos referidos neste art. determinará o
arquivamento da emenda.

§ 2º - Os recursos que em decorrência de veto, emenda ou rejeição ao Projeto de Lei
Orçamentária Anual, ficarem, em sua totalidade, sem programação, é que serão
incorporados à Reserva de Contingência, enquanto que os recursos anulados parcialmente
e que sofreram vetos continuarão a integrar as Ações constantes do Projeto de Lei Original,
para os efeitos do disposto no caput deste artigo.

Observa-se, portanto, que houve desobediência à LDO, sendo o veto às emendas
nº137, 212 e 365medida adequada e necessária.

ANEXO III

EMENDAS Nº:

16, 109, 111, 139, 164, 249, 253, 339, 340, 366 e 368.

RAZÕES DO VETO:

As referidas emendas impositivas destinam recursos à Secretaria Municipal de Educação,
contudo padecem de impedimentos técnicos apontados pelo próprio órgão de destino. Por esse
motivo, apresenta-se o veto, com esteio no art. 166, § 12, da CF.

Assim se manifestou a Secretaria Municipal de Educação:

“Após análise da Emenda Impositiva nº 16/2018 de autoria do Vereador Bruno Farias, que
propõe contemplar o Instituto de Pesquisa e Desenvolvimento Acuna, temos a considerar que a
Emenda tem como objetivo desenvolver atividades a partir de cursos de aperfeiçoamento com
ONG, bem como aquisições para realização das capacitações do projeto “Filhos da
Inteligência”.
Deste modo, a referida Emenda não condiz com as atividades dessa Secretaria, no tocante a
cursos de aperfeiçoamento. Quanto à realização das capacitações do projeto “Filhos da
Inteligência” não nos foi fornecidos na exposição de motivos subsídios que justifiquem a
aprovação da Emenda ao projeto de Lei Orçamentária 884/2018.”

“Após análise da Emenda Impositiva nº 109/2018 de autoria da Vereadora Eliza Virginia, que
propõe contemplar o Instituto de Pesquisa e Desenvolvimento Acuna, temos a considerar a
Emenda tem como objetivo desenvolver atividades a partir de cursos de aperfeiçoamento com
ONG, bem como aquisições para realização do projeto de incubação de ONGs.
Deste modo, a referida Emenda não condiz com as atividades desta Secretaria. Diante do
exposto sugerimos que a mesma seja encaminhada para a Secretaria de Desenvolvimento
Social – SEDES”.

“Após análise da Emenda Impositiva nº 111/2018 de autoria da Vereadora Eliza Virginia, que
propõe contemplar a Associação Social Evangélica Sarah Kalley, temos a considerar que a
proposta está direcionada as atividades voltadas para a assistência social das crianças, jovens e
adolescentes em situação de vulnerabilidade social.
Deste modo, a referida Emenda não condiz com as atividades desta Secretaria. Diante do
exposto sugerimos que a mesma seja encaminhada para a Secretaria de Desenvolvimento
Social.”

“Após análise da Emenda Impositiva nº 164/2018 de autoria do Vereador João Almeida, que
propõe contemplar a Associação Social Evangélica Sarah Kalley, temos a considerar que a
proposta está direcionada as atividades voltadas para a assistência social visando atender e
socorrer crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade.
Deste modo, a referida Emenda não condiz com as atividades desta Secretaria. Diante do
exposto sugerimos que a mesma seja encaminhada para a Secretaria de Desenvolvimento
Social.”

“Após análise da Emenda Impositiva nº 139/2018 de autoria do Vereador Humberto Pontes –
Avante, que propõe contemplar a ONG Águia do Rio Jaguaribe, temos a considerar que o
objeto da Emenda visa promover educação e saúde, incluindo prevenção de HIV – AIDS e
consumo de drogar; promover voluntariado, de criação de estágios e colocação de treinados no
mercado de trabalho; promover assistência social às minorias e excluídos, desenvolvimento
econômico e combate a pobreza.
Deste modo, a referida Emenda não condiz com as atividades desta Secretaria. Diante do
exposto sugerimos que a mesma seja encaminhada para a Secretaria de Desenvolvimento
Social – SEDES e para a Secretaria de Saúde.”

“Após análise da Emenda Impositiva nº 249/2018 de autoria do Vereador Lucas de Brito, que
propõe contemplar o Centro de Estudos Jurídicos e Sociais – CEJUS, temos a considerar que a
proposta não está direcionada as ações voltadas para o nível de ensino ofertado na rede.
Deste modo, a referida Emenda não condiz com as atividades desta Secretaria “Aquisição de
Literaturas Jurídicas, por não contemplar o nível de ensino ofertado na rede”.”

“Após análise da Emenda Impositiva nº 253/2018 de autoria do Vereador Ronivon Ramalho
Diniz (Mangueira), que propõe contemplar a Associação Social Evangélica Sarah Kalley, temos
a considerar que a SEDEC oferta cursos de inicialização musical nas unidades de ensino da
Rede Municipal e a escolarização no ensino regular.
Deste modo, esta Comissão sugere ao Excelentíssimo Vereador o redimensionamento da
Emenda para outra instituição.”

“Após análise da Emenda Impositiva nº 339/2018 de autoria do Vereador Tanilson Soares, que
propõe contemplar a Associação Social Evangélica Sarah Kalley, temos a considerar que a
SEDEC oferta cursos de inicialização musical nas unidades de ensino da Rede Municipal e a
escolarização no ensino regular.
Deste modo, a referida Emenda não condiz com as atividades desta Secretaria.”

“Após análise da Emenda Impositiva nº 340/2018 de autoria do Vereador Tanilson Soares, que
propõe contemplar o Instituto de Pesquisa e Desenvolvimento Acuna, temos a considerar que a
Emenda tem como objetivo prover as despesas das atividades educativas propostas.
Diante dos elementos fornecidos na justificativa da Emenda Impositiva, esta comissão não
identificou subsídios que justifiquem a aprovação da referida Emenda do Projeto de Lei
Orçamentária 884/2018.”

ANEXO II
EMENDAS Nº:

66 e 213.

RAZÕES DO VETO:

A emenda 66/2018 tem por objetivo principal destinar R$ 25.000,00
(vinte e cinco mil reais) para a “adequação da infraestrutura das unidades
escolares com a confecção e instalação de alambrado na escola Olívio Ribeiro
Campos”.

Já a emenda 213 destina R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) para
“assegurar infraestrutura física adequada e atendimento das necessidades da
unidade escolar Professor Hugo Moura, bairro do Padre Zé”.

Ocorre que, em ambos os casos, houve violação à Constituição
Federal. Em seu art. 166, §12º, afirma a Carta Magna:

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão
apreciados pelas duas Casas do Congresso Nacional, na forma do
regimento comum.

§ 12. As programações orçamentárias previstas no § 9º deste artigo não serão de

execução obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica.

É facilmente observável que as emendas em análise possuem impedimento de
ordem técnica, ao estabelecer valores inexequíveis (insuficientes) para o atingimento das
metas fixadas.

Diante dos motivos expostos, não me resta outra alternativa senão vetar as
emendas nº 66/2018 e 213/2018,com fulcro no art. 35, § 2º, da Lei Orgânica do
Município de João Pessoa.
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“Após análise da Emenda Impositiva nº 366/2018 de autoria do Vereador Tibério Limeira, que
propõe contemplar a Associação Comunitária dos Moradores da Comunidade Santa Clara –
ACMCSC, temos a considerar que a proposta está direcionada a ações beneficentes, em prol de
grupos socialmente desfavorecidos.
Deste modo, a referida Emenda não condiz com as atividades desta Secretaria. Diante do
exposto sugerimos que a mesma seja encaminhada para a Secretaria de Desenvolvimento
Social – SEDES.”

“Após análise da Emenda Impositiva nº 368/2018 de autoria do Vereador Tibério Limeira, que
propõe contemplar a Associação Social Evangélica Sarah Kalley, temos a considerar que a
proposta está direcionada as atividades e programas socioeducativos para inclusão social de
crianças e adolescentes.
Deste modo, a referida Emenda não condiz com as atividades desta Secretaria. Diante do
exposto sugerimos que a mesma seja encaminhada para a Secretaria de Desenvolvimento
Social – SEDES.”

Diante dos motivos expostos, não me resta outra alternativa senão vetar as emenda
nº16, 109, 111, 139, 164, 249, 253, 339, 340, 366 e 368,com fulcro no art. 35, § 2º, da
Lei Orgânica do Município de João Pessoa.

ANEXO IV

EMENDA Nº 346/2018

RAZÕES DO VETO:

A emenda impositiva n.º 346/2018 contém vício na justificativa, especificamente a
razão delineada (“revitalização de praça”) não condiz com a meta fixada. Sendo assim, a
emenda infringiu o art. 26, inciso I e § 1º, da Lei n.º13.623, de 10 de julho de 2018 –

LDO/2019. Veja-se:

Art. 26 - Constarão, obrigatoriamente, das emendas ao Projeto de Lei Orçamentária Anual:

I - Exposição de motivos que justifiquem a proposição da emenda;

II - Indicação expressa dos órgãos, unidades orçamentárias, funções, subfunções, programas,
projetos, atividades, operações especiais, os elementos de despesa e a fonte de recursos
que será acrescida em decorrência da anulação de que trata o inciso III do presente artigo;

III - Indicação expressa dos órgãos, unidades orçamentárias, funções, subfunções,
programas, projetos, atividades, operações especiais e os elementos de despesa que serão
anuladas para cobertura da emenda apresentada pelo Poder Legislativo.

§ 10 - A inobservância de quaisquer dos requisitos referidos neste art. determinará o
arquivamento da emenda.

Diante dos motivos expostos, não me resta outra alternativa senão vetar a
emenda nº346/2018, com fulcro no art. 35, § 2º, da Lei Orgânica do Município de João
Pessoa e no art. 26, inciso I e § 1º, da Lei n.º13.623, de 10 de julho de 2018.

ANEXO V
EMENDAS Nº:

3, 4, 6,7, 9, 10, 26, 35, 37, 54, 60, 78, 79, 82, 85, 104, 105, 145, 147, 151, 167, 200, 203, 208,
220, 230, 244, 247, 258, 260, 267, 304, 313, 315, 322, 330, 349 e 359 – todas destinadas à
Secretaria Municipal de Saúde.

RAZÕES DO VETO:

As emendas acima destacadas estão em desacordo com as classificações das
despesas aplicadas às técnicas orçamentárias, sejam elas de natureza institucional, funcional
por natureza de despesa, fontes ou metas especificadas em desacordo com os objetivos da
ação de governo. Em razão disso, as emendas violaram o art. 26, incisos II e III e os §§ 1º e 2º
da Lei n.º 13.623, de 10 de julho de 2018 – LDO/2019. Veja-se:

Art. 26 - Constarão, obrigatoriamente, das emendas ao Projeto de Lei Orçamentária Anual:

II - Indicação expressa dos órgãos, unidades orçamentárias, funções, subfunções, programas,
projetos, atividades, operações especiais, os elementos de despesa e a fonte de recursos que será
acrescida em decorrência da anulação de que trata o inciso III do presente artigo;

III - Indicação expressa dos órgãos, unidades orçamentárias, funções, subfunções, programas,
projetos, atividades, operações especiais e os elementos de despesa que serão anuladas para
cobertura da emenda apresentada pelo Poder Legislativo.

§ 10 - A inobservância de quaisquer dos requisitos referidos neste art. determinará o
arquivamento da emenda.

§ 2º - Os recursos que em decorrência de veto, emenda ou rejeição ao Projeto de Lei
Orçamentária Anual, ficarem, em sua totalidade, sem programação, é que serão incorporados à
Reserva de Contingência, enquanto que os recursos anulados parcialmente e que sofreram vetos
continuarão a integrar as Ações constantes do Projeto de Lei Original, para os efeitos do disposto
no caput deste artigo.

Observa-se, portanto, que houve transbordamento nos limites ao poder de
emendar, sendo o veto às referidas emendas medida adequada e necessária, com fulcro no
art., § 2º, da Lei Orgânica art. 26, incisos II e III e os §§ 1º e 2º da Lei n.º 13.623, de 10 de
julho de 2018 – LDO.

ANEXO VI

EMENDA Nº 248.

RAZÕES DO VETO:

A emenda nº 248/2018 destina-se à celebração de parceria entre a Secretaria
Municipal de Saúde e o Instituto Vida Autismo da Paraíba – IVAP. A despeito de ser uma
iniciativa legítima, nos termos do art. 29, da Lei Federal n.º 13.019/20141, a emenda deixa
clara a possibilidade de remuneração da equipe do Instituto (vide expressão na justificativa
“apto a remunerar a equipe encarregada da execução do Plano de Trabalho”), o que é vedado
pelo art. 166, § 10, da CF, in verbis:

Art. 166. (omissis)

§ 10. A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de saúde previsto
no § 9º, inclusive custeio, será computada para fins do cumprimento do inciso I do § 2º do
art. 198, vedada a destinação para pagamento de pessoal ou encargos
sociais. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015)

Diante da frontal colisão com a Constituição Federal, não há alternativa senão o
veto da propositura, com fulcro no art. 35, § 2º, da Lei Orgânica do Município de João
Pessoa e no §10º do art. 166 da Constituição Federal.

1Art. 29. Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos decorrentes de emendas parlamentares às leis
orçamentárias anuais e os acordos de cooperação serão celebrados sem chamamento público, exceto, em relação aos
acordos de cooperação, quando o objeto envolver a celebração de comodato, doação de bens ou outra forma de
compartilhamento de recurso patrimonial, hipótese em que o respectivo chamamento público observará o disposto nesta
Lei. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

ANEXO VII
EMENDAS Nº:

25, 27, 28, 29, 40, 41, 44, 81, 92, 94, 106, 112, 134, 138, 159, 214, 218, 250, 251, 252, 254, 255,
256, 257, 299, 300, 320, 321, 325, 326, 336, 338 e 357.

RAZÕES DO VETO:

As emendas acima destacadas estão em desacordo com as classificações das
despesas aplicadas às técnicas orçamentárias, sejam elas de natureza institucional, funcional
por natureza de despesa, fontes ou metas especificadas em desacordo com os objetivos da
ação de governo. Em razão disso, as emendas violaram o art. 26, incisos II e III e os §§ 1º e 2º
da Lei n.º 13.623, de 10 de julho de 2018 – LDO/2019. Veja-se:

Art. 26 - Constarão, obrigatoriamente, das emendas ao Projeto de Lei Orçamentária Anual:

II - Indicação expressa dos órgãos, unidades orçamentárias, funções, subfunções, programas,
projetos, atividades, operações especiais, os elementos de despesa e a fonte de recursos que
será acrescida em decorrência da anulação de que trata o inciso III do presente artigo;

III - Indicação expressa dos órgãos, unidades orçamentárias, funções, subfunções,
programas, projetos, atividades, operações especiais e os elementos de despesa que serão
anuladas para cobertura da emenda apresentada pelo Poder Legislativo.

§ 10 - A inobservância de quaisquer dos requisitos referidos neste art. determinará o
arquivamento da emenda.

§ 2º - Os recursos que em decorrência de veto, emenda ou rejeição ao Projeto de Lei
Orçamentária Anual, ficarem, em sua totalidade, sem programação, é que serão
incorporados à Reserva de Contingência, enquanto que os recursos anulados parcialmente e
que sofreram vetos continuarão a integrar as Ações constantes do Projeto de Lei Original,
para os efeitos do disposto no caput deste artigo.

Observa-se, portanto que houve transbordamento nos limites ao poder de
emendar, com desrespeito à LDO, sendo o veto medida adequada e necessária.

Diante da frontal colisão com a Constituição Federal, não há alternativa senão o
veto às emendas nº 25, 27, 28, 29, 40, 41, 44, 81, 92, 94, 106, 112, 134, 138, 159, 214,
218, 250, 251, 252, 254, 255, 256, 257, 299, 300, 320, 321, 325, 326, 336, 338 e 357,
com fulcro no art. 35, § 2º, da Lei Orgânica do Município de João Pessoa e no art. 26,
incisos II e III e os §§ 1º e 2º da Lei n.º 13.623, de 10 de julho de 2018.
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